
* Na aba denominada "VI. Insumos Diversos", contempla o detalhamento dos Insumos Diversos (Módulo 5) que deve ser preenchida para replicar às PCFP's.

* Na aba denominada "VII. Quadro-Resumo PCFP" não será necessário nenhum prenchimento - visto que alimentar-se-á automaticamente após o preenchimento das seguintes 
abas:   II. PCFP Vigilante Diurno, III. PCFP Vigilante Noturno, IV. PCFP Supervisor Diurno, V. PCFP Supervisor Noturno e VI. Insumos Diversos;

* Na aba denominada "VIII. CCT VGT 2024-2026" não será necessário nenhum prenchimento. Entretanto, deve ser observada atentamente para o preenchimento das demais abas, 
visto que contempla na íntegra a Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) dos Vigilantes de Paranaguá/PR e Litoral, incluindo-se Antonina/PR.

* A presente proposta visa, tão somente, auxiliar na formatação dos cálculos de direitos trabalhistas para estimativas de contratos de prestação de serviços, observando as 
disposições da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e das Convenções Coletivas de Trabalho - CCT (sendo válidos, ainda, os acordos e dissídios coletivos).

* Este arquivo contempla ao todo 08 (oito) abas, sendo:
   I. Considerações Iniciais
   II. PCFP Vigilante Diurno
   III. PCFP Vigilante Noturno
   IV. PCFP Supervisor Diurno
   V. PCFP Supervisor Noturno
   VI. Insumos Diversos;
   VII. Quadro-Resumo PCFP;
   VIII. CCT VGT 2024-2026

ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA (PORTOS DO PARANÁ)

ANEXO - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DOS PREÇOS - PCFP

SERVIÇO DE VIGILÂNCIA ARMADA, PELO PERÍODO DE 30 (TRINTA) MESES

* A planilha de custos e formação de preços é uma ferramenta de apoio à realização de estimativas da contratação e para a análise das propostas na fase de pregão e nas 
prorrogações contratuais.

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

* É responsabilidade do usuário da empresa proponente a conferência das fórmulas automatizadas em conformidade com as disposições de CLT e CCT, para minimizar 
o risco de equívocos no cômputo das previsões financeiras.

* Caso a proponente realize qualquer alteração de fórmulas ou utilize outro modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, deverão obrigatoriamente justificar e 
detalhar a metodologia de cálculo utilizada.



ADICIONAL NOTURNO

* O Salário Base vem definido na Convenção Coletiva de Trabalho da categoria profissional a ser contratada para o objeto da prestação de serviço. 
* O contratante deverá observar se a CCT abrange o município de prestação de serviço e se está vigente.

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

* Gratificação de função, quando houver, virá informada na Convenção Coletiva de Trabalho da categoria profissional a ser contratada. 
* O órgão contratante deverá observar, além da existência de gratificação, se esta incidirá sobre os adicionais, devendo adaptar a planilha ao caso em concreto.
*  Para o presente modelo foi considerada gratificação como percentual sobre o salário base e sem incidência sobre os adicionais (noturno, periculosidade ou insalubridade).

ADICIONAIS (periculosidade ou insalubridade, se houver)

* Verificar a legislação vigente aplicável, bem como a Convenção Coletiva de Trabalho - CCT da categoria a ser contratada.

* ATENÇÃO: Aplicável para os cargos de SUPERVISOR DE VIGILANTES, nas abas:  "IV. PCFP Supervisor Diurno"  e  "V. PCFP Supervisor Noturno"

* A remuneração é definida no art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
* É composta por Salário Base, Adicionais (noturno, de insalubridade ou periculosidade) e gratificações, quando houver.

SALÁRIO BASE

* Os adicionais de periculosidade ou insalubridade, em conformidade com os art. 192 e 193 da CLT, dependem da natureza do serviço a ser prestado. 
* O órgão contratante deverá observar, além da existência de previsão em CLT, se há informações na Convenção Coletiva de Trabalho acerca dos adicionais, bem como seu 
percentual e a base de cálculo, devendo adaptar a planilha ao caso em concreto. 

INSTRUÇÕES PARA A PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - PCFP

* Este quadro totaliza a remuneração devida ao trabalhador, conforme previsão da Consolidação das Leis do Trabalho e valores disponíveis na Convenção Coletiva para a categoria

* Neste Processo Licitatório serão contratados "32 (trinta e dois) Postos de Serviços de VIGILÃNCIA ARMADA 24h", sendo: 
   a) 31 Postos de VIGILANTE ARMADO 24h; e 
   b) 01 Posto de SUPERVISOR DE VIGILANTES 24h. 
 - Para isso, em virtude de diferenciação de custos entre Diurno e Noturno, desmembra-se em 04 (quatro) tipos de serviços a serem contratados, que estão separados nas seguintes 
abas: "II. Vigilante Diurno", "III. Vigilante Noturno", "IV. Supervisor Diurno" e "V. Supervisor Noturno".

MÓDULO 1 - REMUNERAÇÃO



MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO

* Verificar a legislação vigente aplicável, bem como a Convenção Coletiva de Trabalho - CCT da categoria a ser contratada.

VALE ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO

BENEFÍCIOS

* Verificar a legislação vigente aplicável, bem como a Convenção Coletiva de Trabalho - CCT da categoria a ser contratada.

* Verificar a legislação vigente aplicável, bem como a Convenção Coletiva de Trabalho - CCT da categoria a ser contratada.

SUBMÓDULO 2.3 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

* O cálculo de benefícios mensais e diários dependerá das disposições constantes em Convenção Coletiva de Trabalho sobre os direitos negociados aos trabalhadores, observando 
sempre o custo efetivo a ser suportado pela Administração no contrato de prestação de serviços (descontados os valores arcados pelos empregados).

VALE TRANSPORTE

SUBMÓDULO 2.2 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS

* Previsto no art. 195 da Constituição Federal. 
* Os percentuais informados não são taxativos e deverão observar o enquadramento real das empresas prestadoras de serviço, em especial no que diz respeito ao SAT-GIIL/RAT.

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS (ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS)

SUBMÓDULO 2.1 – 13° SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS

* Verificar a legislação vigente aplicável, bem como a Convenção Coletiva de Trabalho - CCT da categoria a ser contratada.

* Verificar a legislação vigente aplicável, bem como a Convenção Coletiva de Trabalho - CCT da categoria a ser contratada.

* Em caso de previsão de outros adicionais em Convenção Coletiva de Trabalho o órgão poderá utilizar este campo.

* O Adicional Noturno e a Hora Noturna Reduzida, conforme art. 73 da CLT, serão pagos entre 22h e 5h do dia seguinte, sem prorrogação quando da jornada 12x36h.
* O órgão contratante deverá observar, além da existência do previsto em CLT, se há informações na Convenção Coletiva de Trabalho acerca da existência do percentual de 
adicional noturno, bem como se haverá pagamento de hora noturna reduzida e adaptar a planilha ao caso em concreto. 



SUBMÓDULO 4.1 - AUSÊNCIAS LEGAIS

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

* O Custo de reposição do profissional ausente refere-se ao custo necessário para substituir, no posto de trabalho, o profissional residente quando estiver em gozo de férias ou no 
caso de uma das ausências legais previstas no art 473 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
* Na metodologia Seges utiliza-se uma probabilidade de ocorrência, mediante estatísticas da Relação Anual de Informações Sociais-2016 (RAIS/MTE), da Pesquisa Nacional por 
Amostra de Domicílios-2016 (PNAD/IBGE), do Registro Civil (IBGE)-2016.
* São computados, então, a probabilidade de dias de ausência para cobertura, conforme escala de trabalho mensal.
* Para jornadas de 12x36h a necessidade de reposição incide somente em 50% do dias de ausência devido à escala. 
* Na jornada 44h computa-se somente a reposição nos dias úteis, portanto, 69,04% da ausência total.

SUBMÓDULO 3.3 - DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA

*Na hipotese de demissão por justa causa o empregado perde o direito ao pagamento de 13° salário, férias e adicional de férias, como previsto no parágrafo único do art. 146 da 
CLT.
* Para estes casos,  na metodologia Seges, haverá o desconto dos valores que, por tratar-se de provisão mensal, deverão ser reduzidos da fatura da empresa contratada.
* Igualmente, o cômputo de custos com demissão por justa causa considera a probabilidade de ocorrência desta para provisionamento.

SUBMÓDULO 3.2 - AVISO PRÉVIO TRABALHADO

* Quando ocorrer a demissão de um trabalhador com aviso prévio, o trabalhador cumprirá os dias em atividade, e terá direito a receber o salário referente ao mês completo, 
conforme dispõe o art. 487 § 1º da CLT.
* A metodologia utilizada pela Seges computa todos os direitos do trabalhador, aplicando a proporcionalidade estimada de ocorrência de aviso prévio trabalhado, relizando 
provisionamento mensal do custo.
* Estes custos deverão ser apreciados atentamente nos casos de prorrogaçao contratual para verificar a necessidade de sua renovação ou não.
* Deverão, ainda, ser observados os ditames da Lei nº 12.506, de 2011, e seus impactos no custo quando das prorrogações contratuais.

* Este módulo destina-se a calcular o custo de possível desligamento de um empregado vinculado ao contrato de prestação de seviços. 
* Na metodologia Seges calcula-se uma probabilidade de ocorrência, por tipos de desligamentos, como fator de ponderação do custo total.

SUBMÓDULO 3.1 - AVISO PRÉVIO INDENIZADO

* Quando ocorrer a demissão de uma trabalhador e a empresa não conceder prazo de aviso prévio, o trabalhador terá direito a receber o salário referente ao mês completo, conforme 
dispõe o art. 487 § 1º da CLT.
* A metodologia utilizada pela Seges computa todos os direitos do trabalhador, aplicando a proporcionalidade estimada de ocorrência de aviso prévio indenizado, relizando 
provisionamento mensal do custo.
* Estes custos deverão ser apreciados atentamente nos casos de prorrogaçao contratual para verificar a necessidade de sua renovação ou não.
* Deverão, ainda, ser obsrvados os ditames da Lei nº 12.506, de 2011 e seus impactos no custo quando das prorrogações contratuais.



MÓDULO 5 - INSUMOS DE MÃO DE OBRA

* Para este Módulo, aplica-se também as exigências constantes no Termo de Referência. E, para melhor entendimento e mensuração do cálculo por trabalhador, está estruturada em 
uma aba separada ("VI. Insumos Diversos") -  que, após o devido preenchimento pela empresa proponente, automaticamente replicará o "valor mensal por trabalhador" para o 
MÓDULO 5 de cada PCFP (Planilha de Custo de Formação de Preço).

* Verificar a legislação vigente aplicável, bem como a Convenção Coletiva de Trabalho - CCT da categoria a ser contratada.

SUBMÓDULO 4.2 - INTRAJORNADA

* O submódulo 4.2 destina-se a calcular o custo de um repositor para cobertura do tempo de concessão do intervalo para repouso e alimentação, previsto no art. 71 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, ao empregado residente. 
* Na metodologia Seges, calcula-se o custo da hora de trabalho e multiplica-se pela necessidade de horas de cobertura no mês. 
* Por tratar-se de condição excepcional, dependerá de decisão do órgão contratante, bem como de disposições constantes da Convenção Coletiva quanto ao tempo de intervalo e ao 
adicional para pagamento.
* Não se computa custo de reposição intrajornada para supervisores por considerar que estes não realizam a cobertura de posto de trabalho e poderiam se ausentar durante o tempo 
previsto em lei, definição que também deverá ser objeto de apreciação pelos órgãos contratantes.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

* Em cada PCFP há um QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO, de acordo com a "Mão-de-obra vinculada à execução contratual, que estará contemplado nas 
seguintes abas: "II. Vigilante Diurno", "III. Vigilante Noturno", "IV. Supervisor Diurno" e "V. Supervisor Noturno".
* E, após o preenchimento destas abas acima, automaticamente constará preenchido também em "VII. Quadro-Resumo PCFP;"

RATEIO DO Cargo B ou "RATEIO DA CHEFIA DE CAMPO"

CUSTO POR EMPREGADO

* Para os casos em que há Supervisor e este não for contratado como um posto de trabalho, a exemplo dos serviços de vigilância patrimonial, seu custo deverá ser rateado pelo total 
de empregados supervisionados, conforme disposição do Anexo VII-D da Insrução Normativa n° 5, de 2017.

* Entretanto, não aplica-se a este caso pois será contratado um Posto de Serviço específico de Supervisor (Diurno e Noturno). Então, não deverão contemplar rateio de 
chefia nas propostas.

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

* A proponente deverá levar em consideração a média praticada pelas empresas do setor, bem como sua intenção de Lucro, para a formação da proposta.

* O Submódulo 4.1 destina-se ao cálculo do custo estimado para a reposição de ausências legais do empregado residente.
* Na metodologia Seges computa-se o custo total de um empregado, com direito à remuneração, 13° salário, férias, encargos e benefícios, bem como probabilidade de rescisão, 
para a base de cálculo do presente submódulo que, em seguida, servirá para estipular o custo diário de um profissional para a contratação. 
* Com base neste custo diário estima-se o custo mensal com reposição de profissional ausente.



*Percentuais de custo indireto e de lucro retirados do comprasnet, Manual de Orientação para Preenchimento da Planilha de Custos e Formação de Preços (PCFP) para serviços de 
vigilância;
* Dúvidas sobre a metodologia de cálculo poderão ser esclarecidas com a leitura dos Cadernos Técnicos de divulgação de valores limites em:

1. https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico/cadernos-tecnicos-e-valores-limites.
2. https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico/orientacoes-e-procedimentos/11-orientacoes-gerais-para-planilha-de-custos-e-formacao-de-precos;

CONSIDERAÇÕES FINAIS



 

CNPJ:

3

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)

Município/UF

Ano, Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo CCT

Nº de meses de execução contratual

Tipo de Serviço Unidade de Medida

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

% Valor (R$)

Salário Base atende a 
CCT.

2.276,00R$               

Adicional de periculosidade (Informar o percentual aplicável, se for o caso, conforme CCT) 30,00% 682,80R$                  

0,00% -R$                        

Adicional noturno 0,00% -R$                        

0,00% -R$                        

0,00%

Total da Remuneração 2.958,80R$               

Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

% Valor (R$)

8,33% 246,57R$                  

12,10% 358,01R$                  

20,43% 604,58R$                  

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.
Base cálculo 
(M 1 + SM 2.1)

3.563,38               

% Valor (R$)

20,00% 712,68R$                  

2,50% 89,08R$                    

3,00% 106,90R$                  

1,50% 53,45R$                    

1,00% 35,63R$                    

0,60% 21,38R$                    

0,20% 7,13R$                      

8,00% 285,07R$                  

-R$                        

36,80% 1.311,32R$               

( ? )

Licitação: Pregão Eletrônico nº 

Processo SAP (APPA) nº

Produtividade / Quantidade

VIGILÂNCIA ARMADA – DIURNO Posto (empregado por posto de trabalho) 2

Serviço / Posto de trabalho 31

Jornada de Trabalho 12 x 36, marque um "X" X

Quantidade de empregados 62

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL
DESCRIÇÃO

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) VIGILÂNCIA ARMADA – DIURNO

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5173-30

3

Dados da empresa 
(Razão Social):

( ? )

Regime Tributário Lucro Presumido 1000000303

Fator divisão - Base Cálculo 91,350% ( ? )

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

A 06/12/2025

B Paranaguá/PR

C PR000353/2024

D 30

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Quantidade (total) a contratar

Salário normativo da categoria profissional (v. CCT) 2.275,73R$                                                     

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) VIGILANTE

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/02/2024

6 Salário mínimo vigente nacional 1.518,00R$                                                     

D

E Adicional de Hora Noturna Reduzida

F Outros (especificar):

VALORES

1 Descrição do Item

A Salário Base (no mínimo o previsto na CCT vigente na data considerada)

B

C Adicional de insalubridade  (Informar o percentual aplicável, se for o caso)

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário (1/12)

B Férias (1/12) e Adicional de Férias (1/36)

Subtotal

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições

A INSS (Empresa beneficiária da Desoneração da Folha - Substituído pela CPRB - Lei 13.670/2018)

B Salário Educação

C SAT - Seguro Acidente do Trabalho (RAT X FAP = RAT AJUSTADO) (Confirmar na GFIP)

D SESC ou SESI

E SENAI - SENAC

F SEBRAE

G INCRA

I

FGTS

Total

Outros (especificar):

H

PCFP – VIGILÂNCIA ARMADA – DIURNO

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS



Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

- Valor (R$)

Qtde Vales/mês

Preço do vale

Valor mensal 781,35

Desconto (%) 20,00%

41,92% 90,00R$                    

X 306,79R$                  

-R$                        

-R$                        

Total de benefícios mensais e diários 1.021,87R$               

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

% Valor

20,433% 604,58R$                  

44,319% 1.311,32R$               

34,537% 1.021,87R$               

99,289% 2.937,77R$               

Provisão para Recisão (Alterado pela IN 07/2018) % Valor (R$)

5% 0,417% 12,33R$                    

8,000% 0,99R$                      

0,200% 5,92R$                      

95% 1,944% 57,53R$                    

36,800% 21,17R$                    

3,800% 112,43R$                  

7,110% 210,37R$                  

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais
Base cálculo 

(M 1 + M 2 + M 3)
6.106,94                    

Substituto nas Ausências legais Ocorrência % Valor (R$)

- 0,926% 56,55R$                    

2 0,556% 33,93R$                    

2,000% 0,111% 6,79R$                      

8,000% 0,333% 20,36R$                    

3,000% 0,111% 6,79R$                      

Substituto na cobertura de Outras ausências (cursos) 0,000% -R$                        

2,037% 124,42R$                  

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada

Substituto na Intrajornada % Valor (R$)

-R$                        

- -                             

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente % Valor (R$)

4,205% 124,42R$                  

0,000% -R$                        

4,205% 124,42R$                  

% Valor (R$)

0,018% 0,52R$                      

1,760% 52,08R$                    

0,704% 20,83R$                    

1,980% 58,59R$                    

0,026% 0,78R$                      

0,053% 1,56R$                      

0,088% 2,60R$                      

3,234% 95,68R$                    

DETECTORES DE METAIS PORTÁTEIS - (Valor mensal por profissional)
 - ("Item 5.1. g" do Termo de Referência)

VALORES

2.3 Benefícios Mensais e Diários

A
Vale-transporte - Conforme a CCT (Qtde. de vale transporte por mês x Valor unitário do vale ) - Desconto da 
parte do empregado (6% do salário básico)

-R$                        

B
Auxílio Refeição / alimentação (vales, cesta básica etc) - Conforme a CCT (Valor do vale alimentação mensal - 
Desconto parte empregado (ex: 20%))

625,08R$                  

C Assistência médica e familiar - Conforme a CCT  (Plano de saúde mensal - Desconto parte do empregado)

D Intervalo Intrajornada (não usufruído pelo empregado)

E Seguro de vida, invalidez e funeral (Valor do seguro de vida / Meses do ano)

H Outros: Contribuição Assistencial Patronal

VALORES

2 Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições

2.3 Benefícios Mensais e Diários

D Aviso Prévio Trabalhado 

E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado (36,8% x 34,74)

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

Total

3

A Aviso Prévio Indenizado 

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (8% x 7,46)

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado

4.1

A Substituto na cobertura de Férias (provisionamente de 1/12 do valor dos módulos anteriores)

B Substituto na cobertura de Ausências legais

C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade

D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

F

Subtotal

VALORES

4.2

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação (Este item depende do Submódulo 2.3, D: ou um ou outro).

Subtotal

4.1 Substituto nas Ausências legais

4.2 Substituto na Intrajornada

Total

F

E

D
POSTOS AVANÇADOS DE VIGILÂNCIA (GUARITA-CONTEINER) - (Valor mensal por profissional)
 - ("Item 5.1. d" do Termo de Referência)
DISPOSITIVOS DE SUPERVISOR ELETRÔNICO DE RONDA - (Valor mensal por profissional)
 - [("Item 5.1. e" do Termo de Referência)
CAIXAS DE MANEJO DE ARMAMENTO (CAIXA DE AREIA) - (Valor mensal por profissional)
 - ("Item 5.1. f" do Termo de Referência)

B
AUTOMÓVEL - (Valor mensal por profissional)
 - ("Item 5.1. b" do Termo de Referência)

C
MOTOCICLETAS - (Valor mensal por profissional)
 - [("Item 5.1. c" do Termo de Referência)

h
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPIs - (Valor mensal por profissional)
 - ("Item 5.2." do Termo de Referência)

G

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO

5 Insumos Diversos

A CELULAR FUNCIONAL - (Valor mensal por profissional)
 - ("Item 5.1. a" do Termo de Referência)]



2,794% 82,67R$                    

0,000%

Total de Insumos Diversos 10,657% 315,33R$                  

Outros: Exames admissionais, periódico e demissionais

i

j

UNIFORME COMPLETO - (Valor mensal por profissional)
 - ("Item 5.3." do Termo de Referência)



% Valor (R$)

6,000% 392,80R$                  

6,790% 471,19R$                  

8,650% 701,72R$                  

3,650% 296,10R$                  

0,650% 52,73R$                    

3,000% 243,37R$                  

C1-C (Empresa beneficiária da Desoneração da Folha - INSS substituído pela CPRB - Lei 13.670/2018) 0,000% -                             

N/A -R$                        

5,000% 405,62R$                  

5,000% 405,62R$                  

Total dos Custos Indiretos, Tributos e Lucro 52,917% 1.565,71R$               

% Valor (R$)

100,000% 2.958,80R$               

99,289% 2.937,77R$               

7,110% 210,37R$                  

4,205% 124,42R$                  

10,657% 315,33R$                  

221,261% 6.546,68R$               

52,917% 1.565,71R$               

296,15% 8.112,39R$               

Valor Unitário (mensal por empregado) 8.112,39R$               

Valor por posto de trabalho (cada posto contém 2 empregado(s)) 2 16.224,79R$             

Valor mensal do serviço (Valor unitário X nº de postos de trabalho) 31 502.968,48R$           

Valor anual da proposta (Valor mensal do serviço X 12 de meses do contrato) 6.035.621,81R$        

Valor Global da proposta (Valor mensal do serviço X nº de meses do contrato) 15.089.054,53R$      

-R$                        

-R$                        

BASE DE CÁLCULO (Mód 1 + Mód 2 + Mód 3 + Mód 4 + Mód 5 + Mód 6A + Mód 6B) 7.410,67R$               

RESUMO (Caso Concreto) (1=Simples; 2=Lucro Real; 3=Lucro presumido) 3 Lucro presumido 8.112,39R$               

OBSERVAÇÕES:

Percentuais de custo indireto e de lucro retirados do comprasnet, Manual de Orientação para Preenchimento da Planilha de Custos e formação de preços para serviços de 
vigilância, fl. 34 (Demonstrativo CITL).

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro

A Custos Indiretos (média praticada pelas empresas do setor) (Base de Cálculo: M1 + M2 + M3 + M4 + M5)

B Lucro (média praticada pelas empresas do setor) (Base de Cálculo: M1 + M2 + M3 + M4 + M5 + M6-A)

C

Tributos

C1. Tributos Federais

C1-A - PIS (Regra Geral: Lucro Presumido: 0,65%; Lucro Real: 1,65%; Simples: 0,44%)

C1-B - COFINS (Regra Geral: Lucro Presumido: 3%; Lucro Real: 7,6%; Simples: 2,35%)

C1-D
C2. Tributos Estaduais
C2-A
C2-B
C2-C
C2-D
C3. Tributos Municipais

C3-A - ISS (Regra geral: 5%)
B3-B
B3-C

B Módulo 2 - Encargos Sociais e Trabalhistas

C Módulo 3 - Provisão para Recisão

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

E Módulo 5 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)

Subtotal ( A + B + C + D + E)

F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

VALOR TOTAL POR EMPREGADO POR MÊS

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

B4. Outros Tributos
B4-A
B4-B
B4-C
B4-D

B3-D



 

CNPJ:

3

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)

Município/UF

Ano, Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo CCT

Nº de meses de execução contratual

Tipo de Serviço Unidade de Medida

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

% Valor (R$)

Salário Base atende a 
CCT.

2.276,00R$               

Adicional de periculosidade (Informar o percentual aplicável, se for o caso, conforme CCT) 30,00% 682,80R$                  

0,00% -R$                        

Adicional noturno 20% 14,38% 327,24R$                  

X 8,99% 204,53R$                  

0,00%

Total da Remuneração 3.490,57R$               

Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

% Valor (R$)

8,33% 290,88R$                  

12,10% 422,36R$                  

20,43% 713,24R$                  

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.
Base cálculo 
(M 1 + SM 2.1)

4.203,81               

% Valor (R$)

20,00% 840,76R$                  

2,50% 105,10R$                  

3,00% 126,11R$                  

1,50% 63,06R$                    

1,00% 42,04R$                    

0,60% 25,22R$                    

0,20% 8,41R$                      

8,00% 336,30R$                  

-R$                        

36,80% 1.547,00R$               Total

SEBRAE

G INCRA

H FGTS

I Outros (especificar):

B Salário Educação

C SAT - Seguro Acidente do Trabalho (RAT X FAP = RAT AJUSTADO) (Confirmar na GFIP)

D SESC ou SESI

E SENAI - SENAC

F

B Férias (1/12) e Adicional de Férias (1/36)

Subtotal

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições

A INSS (Empresa beneficiária da Desoneração da Folha - Substituído pela CPRB - Lei 13.670/2018)

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

VALORES

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário (1/12)

D

E Adicional de Hora Noturna Reduzida

F Outros (especificar):

A Salário Base (no mínimo o previsto na CCT vigente na data considerada)

B

C Adicional de insalubridade  (Informar o percentual aplicável, se for o caso)

6 Salário mínimo vigente nacional 1.518,00R$                                                     

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Descrição do Item

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) VIGILANTE

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/02/2024

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5173-30

3 Salário normativo da categoria profissional (v. CCT) 2.275,73R$                                                     

Jornada de Trabalho 12 x 36, marque um "X" X

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL
DESCRIÇÃO

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) VIGILÂNCIA ARMADA – NOTURNO

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Quantidade (total) a contratar

VIGILÂNCIA ARMADA – NOTURNO Posto (empregado por posto de trabalho) 2

Produtividade / Quantidade

Serviço / Posto de trabalho 31

Quantidade de empregados 62

B Paranaguá/PR

C PR000353/2024

D 30

Fator divisão - Base Cálculo 91,350% Licitação: Pregão Eletrônico nº ( ? )

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

A 06/12/2025

PCFP – VIGILÂNCIA ARMADA – NOTURNO

Dados da empresa 
(Razão Social):

( ? ) ( ? )

Regime Tributário Lucro Presumido Processo SAP (APPA) nº 1000000303



Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

- Valor (R$)

Qtde Vales/mês

Preço do vale

Valor mensal 781,35

Desconto (%) 20,00%

41,92% 90,00R$                    

X 361,93R$                  

-R$                        

-R$                        

Total de benefícios mensais e diários 1.077,01R$               

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

% Valor

20,433% 713,24R$                  

44,319% 1.547,00R$               

30,855% 1.077,01R$               

95,608% 3.337,25R$               

Provisão para Recisão (Alterado pela IN 07/2018) % Valor (R$)

5% 0,417% 14,54R$                    

8,000% 1,16R$                      

0,200% 6,98R$                      

95% 1,944% 67,87R$                    

36,800% 24,98R$                    

3,800% 132,64R$                  

7,110% 248,17R$                  

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais
Base cálculo 

(M 1 + M 2 + M 3)
7.075,99                    

Substituto nas Ausências legais Ocorrência % Valor (R$)

- 0,926% 65,52R$                    

2 0,556% 39,31R$                    

2,000% 0,111% 7,86R$                      

8,000% 0,333% 23,59R$                    

3,000% 0,111% 7,86R$                      

Substituto na cobertura de Outras ausências (cursos) 0,000% -R$                        

2,037% 144,14R$                  

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada

Substituto na Intrajornada % Valor (R$)

-R$                        

- -                             

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente % Valor (R$)

4,129% 144,14R$                  

0,000% -R$                        

4,129% 144,14R$                  

% Valor (R$)

0,015% 0,52R$                      

1,492% 52,08R$                    

0,597% 20,83R$                    

1,679% 58,59R$                    

0,022% 0,78R$                      

0,045% 1,56R$                      

0,075% 2,60R$                      

2,741% 95,68R$                    

G
DETECTORES DE METAIS PORTÁTEIS - (Valor mensal por profissional)
 - ("Item 5.1. g" do Termo de Referência)

h
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPIs - (Valor mensal por profissional)
 - ("Item 5.2." do Termo de Referência)

D
POSTOS AVANÇADOS DE VIGILÂNCIA (GUARITA-CONTEINER) - (Valor mensal por profissional)
 - ("Item 5.1. d" do Termo de Referência)

E
DISPOSITIVOS DE SUPERVISOR ELETRÔNICO DE RONDA - (Valor mensal por profissional)
 - [("Item 5.1. e" do Termo de Referência)

F
CAIXAS DE MANEJO DE ARMAMENTO (CAIXA DE AREIA) - (Valor mensal por profissional)
 - ("Item 5.1. f" do Termo de Referência)

A CELULAR FUNCIONAL - (Valor mensal por profissional)
 - ("Item 5.1. a" do Termo de Referência)]

B
AUTOMÓVEL - (Valor mensal por profissional)
 - ("Item 5.1. b" do Termo de Referência)

C
MOTOCICLETAS - (Valor mensal por profissional)
 - [("Item 5.1. c" do Termo de Referência)

4.2 Substituto na Intrajornada

Total

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS

5 Insumos Diversos

4.2

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação (Este item depende do Submódulo 2.3, D: ou um ou outro).

Subtotal

4.1 Substituto nas Ausências legais

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

F

Subtotal

VALORES

B Substituto na cobertura de Ausências legais

C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade

D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

4.1

A Substituto na cobertura de Férias (provisionamente de 1/12 do valor dos módulos anteriores)

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado

D Aviso Prévio Trabalhado 

E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado (36,8% x 34,74)

Total

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO

3

A Aviso Prévio Indenizado 

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (8% x 7,46)

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições

2.3 Benefícios Mensais e Diários

H Outros: Contribuição Assistencial Patronal

VALORES

2 Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

B
Auxílio Refeição / alimentação (vales, cesta básica etc) - Conforme a CCT (Valor do vale alimentação mensal - 
Desconto parte empregado (ex: 20%))

625,08R$                  

C Assistência médica e familiar - Conforme a CCT  (Plano de saúde mensal - Desconto parte do empregado)

D Intervalo Intrajornada (não usufruído pelo empregado)

E Seguro de vida, invalidez e funeral (Valor do seguro de vida / Meses do ano)

VALORES

2.3 Benefícios Mensais e Diários

A
Vale-transporte - Conforme a CCT (Qtde. de vale transporte por mês x Valor unitário do vale ) - Desconto da 
parte do empregado (6% do salário básico)

-R$                        



2,368% 82,67R$                    

0,000%

Total de Insumos Diversos 9,034% 315,33R$                  

j Outros: Exames admissionais, periódico e demissionais

i
UNIFORME COMPLETO - (Valor mensal por profissional)
 - ("Item 5.3." do Termo de Referência)



% Valor (R$)

6,000% 452,13R$                  

6,790% 542,36R$                  

8,650% 807,70R$                  

3,650% 340,82R$                  

0,650% 60,69R$                    

3,000% 280,13R$                  

C1-C (Empresa beneficiária da Desoneração da Folha - INSS substituído pela CPRB - Lei 13.670/2018) 0,000% -                             

N/A -R$                        

5,000% 466,88R$                  

5,000% 466,88R$                  

Total dos Custos Indiretos, Tributos e Lucro 51,630% 1.802,19R$               

% Valor (R$)

100,000% 3.490,57R$               

95,608% 3.337,25R$               

7,110% 248,17R$                  

4,129% 144,14R$                  

9,034% 315,33R$                  

215,880% 7.535,46R$               

51,630% 1.802,19R$               

287,78% 9.337,65R$               

Valor Unitário (mensal por empregado) 9.337,65R$               

Valor por posto de trabalho (cada posto contém 2 empregado(s)) 2 18.675,30R$             

Valor mensal do serviço (Valor unitário X nº de postos de trabalho) 31 578.934,15R$           

Valor anual da proposta (Valor mensal do serviço X 12 de meses do contrato) 6.947.209,81R$        

Valor Global da proposta (Valor mensal do serviço X nº de meses do contrato) 17.368.024,52R$      

-R$                        

-R$                        

BASE DE CÁLCULO (Mód 1 + Mód 2 + Mód 3 + Mód 4 + Mód 5 + Mód 6A + Mód 6B) 8.529,95R$               

RESUMO (Caso Concreto) (1=Simples; 2=Lucro Real; 3=Lucro presumido) 3 Lucro presumido 9.337,65R$               

OBSERVAÇÕES:

Percentuais de custo indireto e de lucro retirados do comprasnet, Manual de Orientação para Preenchimento da Planilha de Custos e formação de preços para serviços de 
vigilância, fl. 34 (Demonstrativo CITL).

E Módulo 5 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)

Subtotal ( A + B + C + D + E)

F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

VALOR TOTAL POR EMPREGADO POR MÊS

B Módulo 2 - Encargos Sociais e Trabalhistas

C Módulo 3 - Provisão para Recisão

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

B4-B
B4-C
B4-D

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração

A Custos Indiretos (média praticada pelas empresas do setor) (Base de Cálculo: M1 + M2 + M3 + M4 + M5)

B Lucro (média praticada pelas empresas do setor) (Base de Cálculo: M1 + M2 + M3 + M4 + M5 + M6-A)

C

Tributos

C1. Tributos Federais

C1-A - PIS (Regra Geral: Lucro Presumido: 0,65%; Lucro Real: 1,65%; Simples: 0,44%)

C1-B - COFINS (Regra Geral: Lucro Presumido: 3%; Lucro Real: 7,6%; Simples: 2,35%)

C1-D

C3-A - ISS (Regra geral: 5%)
B3-B
B3-C
B3-D
B4. Outros Tributos
B4-A

C2. Tributos Estaduais
C2-A
C2-B
C2-C
C2-D
C3. Tributos Municipais

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro



 

CNPJ:

3

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)

Município/UF

Ano, Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo CCT

Nº de meses de execução contratual

Tipo de Serviço Unidade de Medida

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

% Valor (R$)

Salário Base atende a 
CCT.

3.413,80R$               

Adicional de periculosidade (Informar o percentual aplicável, se for o caso, conforme CCT) 0,00% -R$                        

0,00% -R$                        

Adicional noturno 0,00% -R$                        

0,00% -R$                        

0,00% -R$                        

Total da Remuneração 3.413,80R$               

Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

% Valor (R$)

8,33% 284,48R$                  

12,10% 413,07R$                  

20,43% 697,55R$                  

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.
Base cálculo 
(M 1 + SM 2.1)

4.111,35               

% Valor (R$)

20,00% 822,27R$                  

2,50% 102,78R$                  

3,00% 123,34R$                  

1,50% 61,67R$                    

1,00% 41,11R$                    

0,60% 24,67R$                    

0,20% 8,22R$                      

8,00% 328,91R$                  

-R$                        

36,80% 1.512,97R$               Total

SEBRAE

G INCRA

H FGTS

I Outros (especificar):

B Salário Educação

C SAT - Seguro Acidente do Trabalho (RAT X FAP = RAT AJUSTADO) (Confirmar na GFIP)

D SESC ou SESI

E SENAI - SENAC

F

B Férias (1/12) e Adicional de Férias (1/36)

Subtotal

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições

A INSS (Empresa beneficiária da Desoneração da Folha - Substituído pela CPRB - Lei 13.670/2018)

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

VALORES

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário (1/12)

D

E Adicional de Hora Noturna Reduzida

F Outros (especificar): (Verificar se haverá incidência de Gratificação por função ou se será incorporado ao salário base).

A Salário Base (no mínimo o previsto na CCT vigente na data considerada)

B

C Adicional de insalubridade  (Informar o percentual aplicável, se for o caso)

6 Salário mínimo vigente nacional 1.518,00R$                                                     

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Descrição do Item

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) VIGILANTE

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/02/2024

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5173-30

3 Salário normativo da categoria profissional (v. CCT) 2.626,00R$                                                     

Jornada de Trabalho 12 x 36, marque um "X" X

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL
DESCRIÇÃO

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)
SUPERVISOR DE VIGILÂNCIA ARMADA – 

DIURNO

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Quantidade (total) a contratar

SUPERVISOR DE VIGILÂNCIA ARMADA – DIURNO Posto (empregado por posto de trabalho) 2

Produtividade / Quantidade

Serviço / Posto de trabalho 1

Quantidade de empregados 2

B Paranaguá/PR

C PR000353/2024

D 30

Fator divisão - Base Cálculo 91,350% Licitação: Pregão Eletrônico nº ( ? )

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

A 06/12/2025

PCFP – SUPERVISOR DE VIGILÂNCIA ARMADA – DIURNO

Dados da empresa 
(Razão Social):

( ? ) ( ? )

Regime Tributário Lucro Presumido Processo SAP (APPA) nº 1000000303



Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

- Valor (R$)

Qtde Vales/mês

Preço do vale

Valor mensal 781,35

Desconto (%) 20,00%

41,92% 90,00R$                    

X 353,97R$                  

-R$                        

-R$                        

Total de benefícios mensais e diários 1.069,05R$               

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

% Valor

20,433% 697,55R$                  

44,319% 1.512,97R$               

31,316% 1.069,05R$               

96,068% 3.279,57R$               

Provisão para Recisão (Alterado pela IN 07/2018) % Valor (R$)

5% 0,417% 14,22R$                    

8,000% 1,14R$                      

0,200% 6,83R$                      

95% 1,944% 66,38R$                    

36,800% 24,43R$                    

3,800% 129,72R$                  

7,110% 242,72R$                  

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais
Base cálculo 

(M 1 + M 2 + M 3)
6.936,09                    

Substituto nas Ausências legais Ocorrência % Valor (R$)

- 0,926% 64,22R$                    

2 0,556% 38,53R$                    

2,000% 0,111% 7,71R$                      

8,000% 0,333% 23,12R$                    

3,000% 0,111% 7,71R$                      

Substituto na cobertura de Outras ausências (cursos) 0,000% -R$                        

2,037% 141,29R$                  

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada

Substituto na Intrajornada % Valor (R$)

-R$                        

- -                             

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente % Valor (R$)

4,139% 141,29R$                  

0,000% -R$                        

4,139% 141,29R$                  

% Valor (R$)

0,015% 0,52R$                      

1,526% 52,08R$                    

0,610% 20,83R$                    

1,716% 58,59R$                    

0,023% 0,78R$                      

0,046% 1,56R$                      

0,076% 2,60R$                      

2,803% 95,68R$                    

G
DETECTORES DE METAIS PORTÁTEIS - (Valor mensal por profissional)
 - ("Item 5.1. g" do Termo de Referência)

h
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPIs - (Valor mensal por profissional)
 - ("Item 5.2." do Termo de Referência)

D
POSTOS AVANÇADOS DE VIGILÂNCIA (GUARITA-CONTEINER) - (Valor mensal por profissional)
 - ("Item 5.1. d" do Termo de Referência)

E
DISPOSITIVOS DE SUPERVISOR ELETRÔNICO DE RONDA - (Valor mensal por profissional)
 - [("Item 5.1. e" do Termo de Referência)

F
CAIXAS DE MANEJO DE ARMAMENTO (CAIXA DE AREIA) - (Valor mensal por profissional)
 - ("Item 5.1. f" do Termo de Referência)

A CELULAR FUNCIONAL - (Valor mensal por profissional)
 - ("Item 5.1. a" do Termo de Referência)]

B
AUTOMÓVEL - (Valor mensal por profissional)
 - ("Item 5.1. b" do Termo de Referência)

C
MOTOCICLETAS - (Valor mensal por profissional)
 - [("Item 5.1. c" do Termo de Referência)

4.2 Substituto na Intrajornada

Total

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS

5 Insumos Diversos

4.2

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação (Este item depende do Submódulo 2.3, D: ou um ou outro).

Subtotal

4.1 Substituto nas Ausências legais

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

F

Subtotal

VALORES

B Substituto na cobertura de Ausências legais

C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade

D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

4.1

A Substituto na cobertura de Férias (provisionamente de 1/12 do valor dos módulos anteriores)

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado

D Aviso Prévio Trabalhado 

E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado (36,8% x 34,74)

Total

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO

3

A Aviso Prévio Indenizado 

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (8% x 7,46)

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições

2.3 Benefícios Mensais e Diários

H Outros: Contribuição Assistencial Patronal

VALORES

2 Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

B
Auxílio Refeição / alimentação (vales, cesta básica etc) - Conforme a CCT (Valor do vale alimentação mensal - 
Desconto parte empregado (ex: 20%))

625,08R$                  

C Assistência médica e familiar - Conforme a CCT  (Plano de saúde mensal - Desconto parte do empregado)

D Intervalo Intrajornada (não usufruído pelo empregado)

E Seguro de vida, invalidez e funeral (Valor do seguro de vida / Meses do ano)

VALORES

2.3 Benefícios Mensais e Diários

A
Vale-transporte - Conforme a CCT (Qtde. de vale transporte por mês x Valor unitário do vale ) - Desconto da 
parte do empregado (6% do salário básico)

-R$                        



2,422% 82,67R$                    

0,000%

Total de Insumos Diversos 9,237% 315,33R$                  

j Outros: Exames admissionais, periódico e demissionais

i
UNIFORME COMPLETO - (Valor mensal por profissional)
 - ("Item 5.3." do Termo de Referência)



% Valor (R$)

6,000% 443,56R$                  

6,790% 532,08R$                  

8,650% 792,40R$                  

3,650% 334,36R$                  

0,650% 59,54R$                    

3,000% 274,82R$                  

C1-C (Empresa beneficiária da Desoneração da Folha - INSS substituído pela CPRB - Lei 13.670/2018) 0,000% -                             

N/A -R$                        

5,000% 458,04R$                  

5,000% 458,04R$                  

Total dos Custos Indiretos, Tributos e Lucro 51,791% 1.768,04R$               

% Valor (R$)

100,000% 3.413,80R$               

96,068% 3.279,57R$               

7,110% 242,72R$                  

4,139% 141,29R$                  

9,237% 315,33R$                  

216,554% 7.392,71R$               

51,791% 1.768,04R$               

288,83% 9.160,75R$               

Valor Unitário (mensal por empregado) 9.160,75R$               

Valor por posto de trabalho (cada posto contém 2 empregado(s)) 2 18.321,50R$             

Valor mensal do serviço (Valor unitário X nº de postos de trabalho) 1 18.321,50R$             

Valor anual da proposta (Valor mensal do serviço X 12 de meses do contrato) 219.858,05R$           

Valor Global da proposta (Valor mensal do serviço X nº de meses do contrato) 549.645,13R$           

-R$                        

-R$                        

BASE DE CÁLCULO (Mód 1 + Mód 2 + Mód 3 + Mód 4 + Mód 5 + Mód 6A + Mód 6B) 8.368,35R$               

RESUMO (Caso Concreto) (1=Simples; 2=Lucro Real; 3=Lucro presumido) 3 Lucro presumido 9.160,75R$               

OBSERVAÇÕES:

Percentuais de custo indireto e de lucro retirados do comprasnet, Manual de Orientação para Preenchimento da Planilha de Custos e formação de preços para serviços de 
vigilância, fl. 34 (Demonstrativo CITL).

E Módulo 5 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)

Subtotal ( A + B + C + D + E)

F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

VALOR TOTAL POR EMPREGADO POR MÊS

B Módulo 2 - Encargos Sociais e Trabalhistas

C Módulo 3 - Provisão para Recisão

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

B4-B
B4-C
B4-D

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração

A Custos Indiretos (média praticada pelas empresas do setor) (Base de Cálculo: M1 + M2 + M3 + M4 + M5)

B Lucro (média praticada pelas empresas do setor) (Base de Cálculo: M1 + M2 + M3 + M4 + M5 + M6-A)

C

Tributos

C1. Tributos Federais

C1-A - PIS (Regra Geral: Lucro Presumido: 0,65%; Lucro Real: 1,65%; Simples: 0,44%)

C1-B - COFINS (Regra Geral: Lucro Presumido: 3%; Lucro Real: 7,6%; Simples: 2,35%)

C1-D

C3-A - ISS (Regra geral: 5%)
B3-B
B3-C
B3-D
B4. Outros Tributos
B4-A

C2. Tributos Estaduais
C2-A
C2-B
C2-C
C2-D
C3. Tributos Municipais

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro



 

CNPJ:

3

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)

Município/UF

Ano, Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo CCT

Nº de meses de execução contratual

Tipo de Serviço Unidade de Medida

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

% Valor (R$)

Salário Base atende a 
CCT.

3.413,80R$               

Adicional de periculosidade (Informar o percentual aplicável, se for o caso, conforme CCT) 0,00% -R$                        

0,00% -R$                        

Adicional noturno 20% 11,06% 377,57R$                  

X 6,91% 235,98R$                  

0,00% -R$                        

Total da Remuneração 4.027,35R$               

Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

% Valor (R$)

8,33% 335,61R$                  

12,10% 487,31R$                  

20,43% 822,92R$                  

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.
Base cálculo 
(M 1 + SM 2.1)

4.850,27               

% Valor (R$)

20,00% 970,05R$                  

2,50% 121,26R$                  

3,00% 145,51R$                  

1,50% 72,75R$                    

1,00% 48,50R$                    

0,60% 29,10R$                    

0,20% 9,70R$                      

8,00% 388,02R$                  

-R$                        

36,80% 1.784,89R$               Total

SEBRAE

G INCRA

H FGTS

I Outros (especificar):

B Salário Educação

C SAT - Seguro Acidente do Trabalho (RAT X FAP = RAT AJUSTADO) (Confirmar na GFIP)

D SESC ou SESI

E SENAI - SENAC

F

B Férias (1/12) e Adicional de Férias (1/36)

Subtotal

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições

A INSS (Empresa beneficiária da Desoneração da Folha - Substituído pela CPRB - Lei 13.670/2018)

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

VALORES

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

A 13º Salário (1/12)

D

E Adicional de Hora Noturna Reduzida

F Outros (especificar): (Verificar se haverá incidência de Gratificação por função ou se será incorporado ao salário base).

A Salário Base (no mínimo o previsto na CCT vigente na data considerada)

B

C Adicional de insalubridade  (Informar o percentual aplicável, se for o caso)

6 Salário mínimo vigente nacional 1.518,00R$                                                     

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Descrição do Item

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) VIGILANTE

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/02/2024

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5173-30

3 Salário normativo da categoria profissional (v. CCT) 2.626,00R$                                                     

Jornada de Trabalho 12 x 36, marque um "X" X

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL
DESCRIÇÃO

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)
SUPERVISOR DE VIGILÂNCIA ARMADA – 

NOTURNO

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Quantidade (total) a contratar

SUPERVISOR DE VIGILÂNCIA ARMADA – NOTURNO Posto (empregado por posto de trabalho) 2

Produtividade / Quantidade

Serviço / Posto de trabalho 1

Quantidade de empregados 2

B Paranaguá/PR

C PR000353/2024

D 30

Fator divisão - Base Cálculo 91,350% Licitação: Pregão Eletrônico nº ( ? )

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

A 06/12/2025

PCFP – SUPERVISOR DE VIGILÂNCIA ARMADA – NOTURNO

Dados da empresa 
(Razão Social):

( ? ) ( ? )

Regime Tributário Lucro Presumido Processo SAP (APPA) nº 1000000303



Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

- Valor (R$)

Qtde Vales/mês

Preço do vale

Valor mensal 781,35

Desconto (%) 20,00%

41,92% 90,00R$                    

X 417,59R$                  

-R$                        

-R$                        

Total de benefícios mensais e diários 1.132,67R$               

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

% Valor

20,433% 822,92R$                  

44,319% 1.784,89R$               

28,124% 1.132,67R$               

92,877% 3.740,48R$               

Provisão para Recisão (Alterado pela IN 07/2018) % Valor (R$)

5% 0,417% 16,78R$                    

8,000% 1,34R$                      

0,200% 8,05R$                      

95% 1,944% 78,31R$                    

36,800% 28,82R$                    

3,800% 153,04R$                  

7,110% 286,34R$                  

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais
Base cálculo 

(M 1 + M 2 + M 3)
8.054,17                    

Substituto nas Ausências legais Ocorrência % Valor (R$)

- 0,926% 74,58R$                    

2 0,556% 44,75R$                    

2,000% 0,111% 8,95R$                      

8,000% 0,333% 26,85R$                    

3,000% 0,111% 8,95R$                      

Substituto na cobertura de Outras ausências (cursos) 0,000% -R$                        

2,037% 164,08R$                  

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada

Substituto na Intrajornada % Valor (R$)

-R$                        

- -                             

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente % Valor (R$)

4,074% 164,08R$                  

0,000% -R$                        

4,074% 164,08R$                  

% Valor (R$)

0,013% 0,52R$                      

1,293% 52,08R$                    

0,517% 20,83R$                    

1,455% 58,59R$                    

0,019% 0,78R$                      

0,039% 1,56R$                      

0,065% 2,60R$                      

2,376% 95,68R$                    

G
DETECTORES DE METAIS PORTÁTEIS - (Valor mensal por profissional)
 - ("Item 5.1. g" do Termo de Referência)

h
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPIs - (Valor mensal por profissional)
 - ("Item 5.2." do Termo de Referência)

D
POSTOS AVANÇADOS DE VIGILÂNCIA (GUARITA-CONTEINER) - (Valor mensal por profissional)
 - ("Item 5.1. d" do Termo de Referência)

E
DISPOSITIVOS DE SUPERVISOR ELETRÔNICO DE RONDA - (Valor mensal por profissional)
 - [("Item 5.1. e" do Termo de Referência)

F
CAIXAS DE MANEJO DE ARMAMENTO (CAIXA DE AREIA) - (Valor mensal por profissional)
 - ("Item 5.1. f" do Termo de Referência)

A CELULAR FUNCIONAL - (Valor mensal por profissional)
 - ("Item 5.1. a" do Termo de Referência)]

B
AUTOMÓVEL - (Valor mensal por profissional)
 - ("Item 5.1. b" do Termo de Referência)

C
MOTOCICLETAS - (Valor mensal por profissional)
 - [("Item 5.1. c" do Termo de Referência)

4.2 Substituto na Intrajornada

Total

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS

5 Insumos Diversos

4.2

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação (Este item depende do Submódulo 2.3, D: ou um ou outro).

Subtotal

4.1 Substituto nas Ausências legais

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

F

Subtotal

VALORES

B Substituto na cobertura de Ausências legais

C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade

D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

4.1

A Substituto na cobertura de Férias (provisionamente de 1/12 do valor dos módulos anteriores)

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado

D Aviso Prévio Trabalhado 

E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado (36,8% x 34,74)

Total

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO

3

A Aviso Prévio Indenizado 

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado (8% x 7,46)

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições

2.3 Benefícios Mensais e Diários

H Outros: Contribuição Assistencial Patronal

VALORES

2 Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

B
Auxílio Refeição / alimentação (vales, cesta básica etc) - Conforme a CCT (Valor do vale alimentação mensal - 
Desconto parte empregado (ex: 20%))

625,08R$                  

C Assistência médica e familiar - Conforme a CCT  (Plano de saúde mensal - Desconto parte do empregado)

D Intervalo Intrajornada (não usufruído pelo empregado)

E Seguro de vida, invalidez e funeral (Valor do seguro de vida / Meses do ano)

VALORES

2.3 Benefícios Mensais e Diários

A
Vale-transporte - Conforme a CCT (Qtde. de vale transporte por mês x Valor unitário do vale ) - Desconto da 
parte do empregado (6% do salário básico)

-R$                        



2,053% 82,67R$                    

0,000%

Total de Insumos Diversos 7,830% 315,33R$                  

j Outros: Exames admissionais, periódico e demissionais

i
UNIFORME COMPLETO - (Valor mensal por profissional)
 - ("Item 5.3." do Termo de Referência)



% Valor (R$)

6,000% 512,01R$                  

6,790% 614,20R$                  

8,650% 914,68R$                  

3,650% 385,96R$                  

0,650% 68,73R$                    

3,000% 317,23R$                  

C1-C (Empresa beneficiária da Desoneração da Folha - INSS substituído pela CPRB - Lei 13.670/2018) 0,000% -                             

N/A -R$                        

5,000% 528,72R$                  

5,000% 528,72R$                  

Total dos Custos Indiretos, Tributos e Lucro 50,676% 2.040,89R$               

% Valor (R$)

100,000% 4.027,35R$               

92,877% 3.740,48R$               

7,110% 286,34R$                  

4,074% 164,08R$                  

7,830% 315,33R$                  

211,891% 8.533,57R$               

50,676% 2.040,89R$               

281,58% 10.574,46R$             

Valor Unitário (mensal por empregado) 10.574,46R$             

Valor por posto de trabalho (cada posto contém 2 empregado(s)) 2 21.148,93R$             

Valor mensal do serviço (Valor unitário X nº de postos de trabalho) 1 21.148,93R$             

Valor anual da proposta (Valor mensal do serviço X 12 de meses do contrato) 253.787,16R$           

Valor Global da proposta (Valor mensal do serviço X nº de meses do contrato) 634.467,89R$           

-R$                        

-R$                        

BASE DE CÁLCULO (Mód 1 + Mód 2 + Mód 3 + Mód 4 + Mód 5 + Mód 6A + Mód 6B) 9.659,78R$               

RESUMO (Caso Concreto) (1=Simples; 2=Lucro Real; 3=Lucro presumido) 3 Lucro presumido 10.574,47R$             

OBSERVAÇÕES:

Percentuais de custo indireto e de lucro retirados do comprasnet, Manual de Orientação para Preenchimento da Planilha de Custos e formação de preços para serviços de 
vigilância, fl. 34 (Demonstrativo CITL).

E Módulo 5 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)

Subtotal ( A + B + C + D + E)

F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

VALOR TOTAL POR EMPREGADO POR MÊS

B Módulo 2 - Encargos Sociais e Trabalhistas

C Módulo 3 - Provisão para Recisão

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

B4-B
B4-C
B4-D

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração

A Custos Indiretos (média praticada pelas empresas do setor) (Base de Cálculo: M1 + M2 + M3 + M4 + M5)

B Lucro (média praticada pelas empresas do setor) (Base de Cálculo: M1 + M2 + M3 + M4 + M5 + M6-A)

C

Tributos

C1. Tributos Federais

C1-A - PIS (Regra Geral: Lucro Presumido: 0,65%; Lucro Real: 1,65%; Simples: 0,44%)

C1-B - COFINS (Regra Geral: Lucro Presumido: 3%; Lucro Real: 7,6%; Simples: 2,35%)

C1-D

C3-A - ISS (Regra geral: 5%)
B3-B
B3-C
B3-D
B4. Outros Tributos
B4-A

C2. Tributos Estaduais
C2-A
C2-B
C2-C
C2-D
C3. Tributos Municipais

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro



VI. Insumos Diversos

Unidade 1 128 30 2.000,00R$       2.000,00            0,52R$                       

0,52R$                    

Unidade 1 128 30 200.000,00R$   200.000,00        52,08R$                    

52,08R$                  

Veículo automotor:
I. Veículo automotor com potência mínima de 100 cv, 5 lugares, com as revisões 

obrigatórias pelo fabricante comprovadas, apresentação de laudo técnico 
atualizado e com inspeção veicular vigente, devidamente regularizado, em 

conformidade com a legislação e manutenção conforme fabricante;
II. A média mensal de uso do veículo será de aproximadamente 3.000km/mês;

III. Todos os custos de manutenção preventiva ou corretiva, obrigações fiscais e 
multas, ocorrerão sob responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA;

IV. O veículo deverá ser adesivado com LOGOTIPO da CONTRATADA nas portas 
dianteiras e dispositivo sinalizador (giroflex) de cor amarela.

V. O veículo deverá conter dispositivo de rastreamento com sistema de 
georreferenciamento, que permita identificar “dia, horário e local” que o 

SUPERVISOR realizou as rondas.

DETALHAMENTO DO "MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS"

CELULAR FUNCIONAL
("Item 5.1. a" do Termo de Referência)

A

B AUTOMÓVEL
("Item 5.1. b" do Termo de Referência)

C MOTOCICLETAS
("Item 5.1. c" do Termo de Referência)

DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO 
Valor Mensal por 

Profissional

Total Mensal Por Profissional

Total Mensal Por Profissional

ITENS A SEREM FORNECIDOS PELA CONTRATADA 
(Inclusos no Valor Global do Contrato - conforme "item 5" do Termo de Referência)

Valor Mensal por 
Profissional

Fornecimento
Tempo de Contrato

(Meses de Amortização)

Preço Unitário
(incluindo 
despesas)

Valor Total
Valor Mensal por 

Profissional

Fornecimento
Tempo de Contrato

(Meses de Amortização)
Preço Unitário Valor Total

Celular funcional:
- com linha ativa

Quantidade de 
Profissionais

Quantidade de 
Profissionais

Quantidade de 
Profissionais

Quantidade

Quantidade

Quantidade Valor TotalFornecimento
Tempo de Contrato

(Meses de Amortização)
Preço Unitário
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VI. Insumos Diversos

Unidade 2 128 30 40.000,00R$     80.000,00          20,83R$                    

20,83R$                  

Unidade 5 128 30 45.000,00R$     225.000,00        58,59R$                    

58,59R$                  

Motocicletas:
I. Motocicleta mínimo 150cc, com as revisões obrigatórias pelo fabricante 

comprovadas, apresentação de laudo técnico atualizado e com inspeção veicular 
vigente, devidamente regularizada, em conformidade com a legislação e 

manutenção conforme fabricante;
II. A média mensal de uso é de cerca de 2.000km;

III. Todos os custos de manutenção preventiva ou corretiva, obrigações fiscais e 
multas, ocorrerão sob responsabilidade única e exclusiva da Contratada;

IV. O veículo deverá ser adesivado com o logotipo da CONTRATADA em local visível, 
como o tanque ou a carenagem lateral, e dispositivo sinalizador (stroblo) de cor 

branca.
V. O veículo deverá conter dispositivo de rastreamento com sistema de 

georreferenciamento, que permita identificar “dia, horário e local” que os 
VIGILANTES realizaram as rondas.

Posto avançado (Guarita-container):
I. Serão aceitos somente Guaritas com estrutura em CONTAINER com medidas 
aproximadas de 3,00 comprimento x 2,40m largura x 2,40m altura, contendo 

banheiro interno e Ar Condicionado.
II. O container deverá ser estruturado com: Forro em PVC, piso cerâmico, 1 
bancada 1,00m x 0,60cm, 1 Luminária linear interna, 1 janela de correr com 

medidas aproximadas 1,00m x 1,20m, 1 porta 2,10m x 0,90cm com fechadura 
externa, ar condicionado de 7.000 ou 9.000 BTUs (podendo ser do tipo JANELA), 

com tecnologia inverter instalado e pronto para devido funcionamento, 2 tomadas 
com aterramento, 1 interruptor com duas teclas, 1 luminária de led externa.

III. O banheiro deverá conter: 1 vaso sanitário com caixa acoplada, 1 lavatório em 
louça com torneira, 1 janela padrão com boa ventilação, 1 luminária quadrada em 
led, 1 interruptor 1 tecla, medidas aproximadas do banheiro 1,15m comp. X 1,00m 

larg. X 2,40m alt.;
IV. O container deverá conter a saída de elétrica e hidráulica para ligações na rede 
da (elétrica e hidráulica) da CONTRATANTE. Ou seja, toda a fiação e encanamento 

deverão estar aptos no momento da instalação da Portos do Paraná.
V. Como serão destinados à ocupação de pessoas para fins profissionais, devem 
conter Laudo Técnico comprovando condições seguras, conforme a Portaria MTE 

nº 1.420/2024;
VI. A CONTRATADA poderá subcontratar na modalidade locação para o devido 
fornecimento destas GUARITA-CONTEINERES durante o período de vigência do 

contrato.
VII. As estruturas disponibilizadas pela CONTRATADA deverão ser retiradas em até 

30 (trinta) dias após o término do contrato.

D POSTOS AVANÇADOS DE VIGILÂNCIA (GUARITA-CONTEINER)
("Item 5.1. d" do Termo de Referência)

Fornecimento
Tempo de Contrato

(Meses de Amortização)
Preço Unitário

E DISPOSITIVOS DE SUPERVISOR ELETRÔNICO DE RONDA

Valor Mensal por 
Profissional

Total Mensal Por Profissional

Total Mensal Por Profissional

DESCRIÇÃO 
Quantidade de 

Profissionais
Quantidade Valor Total
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VI. Insumos Diversos

Unidade 3 128 30 1.000,00R$       3.000,00            0,78R$                       

0,78R$                    

Unidade 12 128 30 500,00R$          6.000,00            1,56R$                       

1,56R$                    

Dispositivo eletrônico de ronda:
- Sistemas de controle de ronda que utilizam um bastão eletrônico e botões RFID 

para registrar a passagem do vigilante em pontos específicos de uma rota de 
segurança, garantindo que o percurso seja seguido corretamente.

- I. Os dispositivos deverão permitir descarregar os dados nele contidos para 
emissão de relatórios mensais, a qualquer tempo, em que conste data, local e 

horário que o vigilante efetuou a ronda.
II. Os dispositivos deverão ser instalados obrigatoriamente nos seguintes locais: 

PÁTIO DE TRIAGEM, PÍER PÚBLICO DE INFLAMÁVEIS e COMPLEXO PALÁCIO 

TAGUARÉ.
*(Cada dispositivo deve contemplar no mínimo de 6 pontos de ronda)

Caixa de manejo de armamento:
I. Chapas metálicas (4 mm espessura mínima) ou;

II. MDF ou madeira maciça (18 mm espessura mínima);
III. Medidas de 50 cm x 50cm x 80 cm;

IV. Cor Preta;
V. Com 50 cm de areia na parte superior.

E DISPOSITIVOS DE SUPERVISOR ELETRÔNICO DE RONDA
("Item 5.1. e" do Termo de Referência)

DESCRIÇÃO 

F CAIXAS DE MANEJO DE ARMAMENTO (CAIXA DE AREIA)
("Item 5.1. f" do Termo de Referência)

DESCRIÇÃO 

G Detectores de metais portáteis para uso de vigilantes em postos de serviços
("Item 5.1. g" do Termo de Referência)

DESCRIÇÃO Fornecimento
Tempo de Contrato

(Meses de Amortização)
Preço Unitário

Valor Mensal por 
Profissional

Quantidade
(Kit Dispositivo)

Fornecimento
Tempo de Contrato

(Meses de Amortização)
Preço Unitário Valor Total

Valor Mensal por 
Profissional

Total Mensal Por Profissional

Total Mensal Por Profissional

Quantidade de 
Profissionais

Quantidade de 
Profissionais

Valor Mensal por 
Profissional

Valor Total

Valor Total

Fornecimento
Tempo de Contrato

(Meses de Amortização)
Preço UnitárioQuantidade

Quantidade

Quantidade de 
Profissionais

Página 25



VI. Insumos Diversos

Unidade 20 128 30 500,00R$          10.000,00          2,60R$                       

2,60R$                    

1 Arma de Fogo (no mínimo calibre 38) Unidade 32 128 30 6.000,00R$       192.000,00        50,00R$                    

2 Munição (no mínimo calibre 38) Unidade 192 128 30 3,00R$              576,00                0,15R$                       

3 Coldre Unidade 128 128 30 100,00R$          12.800,00          3,33R$                       

4 Colete balístico Unidade 128 128 30 1.000,00R$       128.000,00        33,33R$                    

5 Par de algemas para imobilização Unidade 128 128 30 100,00R$          12.800,00          3,33R$                       

6 Tonfa Unidade 128 128 30 50,00R$            6.400,00            1,67R$                       

7 Apito de metal com cordão para fixação no uniforme Unidade 128 128 30 20,00R$            2.560,00            0,67R$                       

8 Lanterna (com pilhas) Unidade 128 128 30 20,00R$            2.560,00            0,67R$                       

9 Capa de Chuva Unidade 128 128 30 50,00R$            6.400,00            1,67R$                       

10 Capacete de segurança Unidade 128 128 30 20,00R$            2.560,00            0,67R$                       

11 Protetor auricular Unidade 128 128 30 3,00R$              384,00                0,10R$                       

12 Máscara de proteção (Antipoeira, com válvula) Unidade 128 128 30 3,00R$              384,00                0,10R$                       

95,68R$                  

H EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPIs
("Item 5.2." do Termo de Referência)

DESCRIÇÃO 

I UNIFORME COMPLETO (PARA TODOS OS FUNCIONÁRIOS)
("Item 5.3." do Termo de Referência)

Detector de metais portáteis:
I. Formato: bastão ou espada;

II. Possuir dimensões reduzidas, igual ou inferior a: comprimento 480mm, 
espessura 34mm e largura 120mm;

III. Possuir peso reduzido, igual ou inferior a: 400 g (quatrocentos gramas);
IV. Estrutura em plástico ABS injetado e resistente a quedas e intempéries;

V. Capacidade de detectar metais magnéticos e não magnéticos, ferrosos e não 
ferrosos;

VI. Ajuste digital de sensibilidade, com seleção de níveis;
VII. Indicador visual de detector ligado, de bateria com carga baixa e de bateria 

descarregada;
VIII. Indicador visual e sonoro de detecção;

IX. Ativação de detecção silenciosa com indicação de detecção visual e por 
vibração;

X. Não sofrer interferência de objetos metálicos próximos;
XI. Conexão com rede de alimentação elétrica bivolt (110V/220V);

XII. Acessórios integrantes: Cordão de punho e Carregador de baterias compatível 
com a bateria fornecida e sem necessidade de adaptações.

Valor Mensal por 
Profissional

Preço Unitário
Tempo de Contrato

(Meses de Amortização)
Quantidade de 

Profissionais

Total Mensal Por Profissional

Valor Total
Quantidade de 
Fornecimento

Total Mensal Por Profissional

Fornecimento
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VI. Insumos Diversos

1 Boné Unidade 1 1 3 50,00R$            150,00                5,00R$                       

2 Camisa (com logo contratada) Unidade 2 2 6 50,00R$            300,00                10,00R$                    

3 Camiseta (com logo contratada) Unidade 2 2 6 50,00R$            300,00                10,00R$                    

4 Jaqueta Unidade 1 0 1 200,00R$          200,00                6,67R$                       

5 Calça Unidade 2 2 6 100,00R$          600,00                20,00R$                    

6 Cinto Unidade 1 1 3 50,00R$            150,00                5,00R$                       

7 Meias Par 3 3 9 20,00R$            180,00                6,00R$                       

8 Bota ou Coturno (ambos com CA) Par 1 1 3 200,00R$          600,00                20,00R$                    

82,67R$                  

ITEM Valor (R$)

A R$ 0,52

B R$ 52,08

C R$ 20,83

D R$ 58,59

E R$ 0,78

F R$ 1,56

G R$ 2,60

H R$ 95,68

I R$ 82,67

R$ 315,33

DESCRIÇÃO

CELULAR FUNCIONAL
("Item 5.1. a" do Termo de Referência)

AUTOMÓVEL
("Item 5.1. b" do Termo de Referência)

"Módulo 5 - Insumos Diversos" (valor por empregado)

QUADRO-RESUMO DOS ITENS A SEREM FORNECIDOS PELA CONTRATADA 

DISPOSITIVOS DE SUPERVISOR ELETRÔNICO DE RONDA
("Item 5.1. e" do Termo de Referência)

CAIXAS DE MANEJO DE ARMAMENTO (CAIXA DE AREIA)
("Item 5.1. f" do Termo de Referência)

Detectores de metais portáteis para uso de vigilantes em postos de serviços
("Item 5.1. g" do Termo de Referência)

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPIs
("Item 5.2." do Termo de Referência)

UNIFORME COMPLETO (PARA TODOS OS FUNCIONÁRIOS)
("Item 5.3." do Termo de Referência)

MOTOCICLETAS
("Item 5.1. c" do Termo de Referência)

POSTOS AVANÇADOS DE VIGILÂNCIA (GUARITA-CONTEINER)
("Item 5.1. d" do Termo de Referência)

VALOR TOTAL POR EMPREGADO POR MÊS

DESCRIÇÃO Fornecimento

Total Mensal Por Profissional

Qtdes Subsequentes 
a cada 10 (dez) meses

Valor TotalPreço Unitário
Qtde. Total Fornecimento

para 30 (trinta) meses
Valor Mensal por 

Profissional
Quantidade

Inicial a Fornecer
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Dados da empresa
(Razão Social):

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)

B Município/UF

C Ano, Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo CCT

D Nº de meses de execução contratual

E DATA-BASE DA CATEGORIA

% Valor (R$) % Valor (R$) % Valor (R$) % Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração 100,00% 2.958,80         100,00% 3.490,57            100,00% 3.413,80               100,00% 4.027,35                   

B Módulo 2 - Encargos Sociais e Trabalhistas 99,29% 2.937,77         95,61% 3.337,25            96,07% 3.279,57               92,88% 3.740,48                   

C Módulo 3 - Provisão para Recisão 7,11% 210,37            7,11% 248,17               7,11% 242,72                  7,11% 286,34                      

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 4,20% 124,42            4,13% 144,14               4,14% 141,29                  4,07% 164,08                      

E Módulo 5 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) 10,66% 315,33            9,03% 315,33               9,24% 315,33                  7,83% 315,33                      

221,26% 6.546,68         215,88% 7.535,46            216,55% 7.392,71               211,89% 8.533,57                   

F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 52,92% 1.565,71         51,63% 1.802,19            51,79% 1.768,04               50,68% 2.040,89                   

296,15% R$ 8.112,39 287,78% R$ 9.337,65 288,83% R$ 9.160,75 281,58% R$ 10.574,46

Postos de 
Trabalho

Empregados
Postos de 
Trabalho

Empregados
Postos de 
Trabalho

Empregados
Postos de 
Trabalho

Empregados

ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA (PORTOS DO PARANÁ)

CNPJ: ( ? )

Subtotal ( A + B + C + D + E)

VALOR TOTAL POR EMPREGADO POR MÊS

QUADRO-RESUMO DA PROPOSTA

30

PR000353/2024

Paranaguá/PR

06/12/2025

01/02/2024

VIGILANTE DIURNO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

TIPO DE SERVIÇO: VIGILANTE NOTURNO SUPERVISOR DIURNO SUPERVISOR NOTURNO

SUPERVISOR DIURNO SUPERVISOR NOTURNO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (Quantidade de empregados)

TIPO DE SERVIÇO: VIGILANTE DIURNO VIGILANTE NOTURNO

ANEXO - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DOS PREÇOS - PCFP

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

( ? )

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS (PCFP) – VIGILÂNCIA ARMADA 24 HORAS

Processo SAP (APPA) nº

Licitação: Pregão Eletrônico nº 

1000000303

( ? )

SERVIÇO DE VIGILÂNCIA ARMADA, PELO PERÍODO DE 30 (TRINTA) MESES



G Quantidade de Empregados Requisitados para Contratação 31 62 31 62 1 2 1 2

VALOR TOTAL ESTIMADO POR MÊS NA PROPOSTA: R$ 1.121.373,07

VALOR TOTAL POR MÊS POR TIPO DE SERVIÇO R$ 502.968,48 R$ 578.934,15 R$ 18.321,50 R$ 21.148,93



Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) 

A Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) de Vigilãncia está disponível no site do Sindicato das Empresas de Segurança Privada do 
Paraná - SINDESP, no link: https://www.sindesp-pr.org.br/convencoes
























































